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coNTRATO N" 202603260013
Dispensa N" 12.03.2026-00I
pRocEsso ADMINtsrRATtvo N" 000l?.20260128/000r-40

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
cÂvann MUNtctPAL DE AeutRAz E TC
DISTRIBUIDORA LTDA.

t. ctÁusula PRtMEtRA - o&tETo
l.l. o objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para o

fornecimento de recarga de contratação de empresa para o fornecimento de recarga
de água mineral em regime de comodato e aquisição de garrafas de SOOml de água
para a Camara Municipal de Aquiraz, conforme especificações e quantltativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

.l.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

.l.3. Discriminação do objeto:

SEQ DEs('Rr('io \IÀR( À t ND Q t'o \'. trNIT \'. TorÂL
ÁcUA MINERAL 2oLs/sAIs
õ"aâo"oi-"'-'-- limpida unidede ro0o 17:73 lo'6fa'oo

ÂcuA Mn\ERAL 2oLS/SAIS (RECARGA): c.pôcid.dc: 20 litro!. Mlreri.l: Eftbd.do êm gür.ft PET ÍEtomávcl, lácrdo com reps
plá!!ic.!. Vrlid.de: Nâo supcrior r 3 sos â p.ni, do envÀ3c. Conrêúdo niíimo: 20 littos. Ca,rcíerlsticar: Ertrlld! dc Íiortca EruEis. nct n
miÍerlis Êlscn ids, idell pm uo cm grüd6 volümcs.

Águã mineràlde Soomlem gaÍÍafa. limpida Fârdo 5O.O 20,44 ].O22,OO
PEr COm 9âS
Ásuâ min.ril d. 5mml cm E.Ímfã PET lnvolv. volun. (500m1). mât.Íiâl dr.mbrl.gcm (PET r.cicllv€l), tiro (com ou scm 8ás), matt., cndiSo

dc b.ns (EAN/GT|N), . omct€rleticri fi.icr-quimc.5 (pH, condultu.lâdc, minêÍsis como oilcio, m.8nê!io, potÉssio), §.nô tlm b.bidr
@ionsl, nstüãl e páiic. pm hidnrÂslo diária. Caràct.íslicâs GêBis: Volum€: 500 ml (por úidad.). Emb.lâ8.m: GâÍtlfa PET (Plásúco),
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O(A) CÂMARA M U N ICI PAL DE AQU I RAZ, COM SEdE NO(A) AVEN I DA SANTOS DU MONT,
30, CENTRo, Aquiraz / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o oo.133.185/oool-o2, neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) FELIPE FREITAS CAVALCANTE, DIRETOR CERAL,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) TC DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito(a)
no cNPJ/MF N'56.387.638/000l-8], sediado(a) no(a) , Aquiraz / Cr - Crp: 6l.700-000,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) THALES
cutLHERrúE FRACOSO ACUIAR, inscrito no CPF n'CPF/MF N" 065.636.423-81, tendo
em vista o que consta no Processo n" 00017.20260128/000I -4O e em observância às
disposições da Lei n" 14.133 de I de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Têrmo
de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação n" '12.03.2026-00],

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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rcciclávcl, com lampa de roscâ pam vedâção. Tipo: Con gás . O.igem: Água mineÉl nàtMI, extaida d€ fontês subleÍârcas. Esp€cificaçõês
Fisico-Quimicâs : pH a 25'C: 6,65 (iDdicando l€vemêrte ácida). Temperarüra na Fonte: 24.EqC. CondurNidÂde . 25.C: 224 fs/cn (iDdica
qurlidade de ions). Residuo de EvapoEção (a l8o'C)i 133.33 lnsll Goma dos mireEis dissolvidos). MineÉis: Coítém potá§sio. mâgnésio,
cálcio (variú poÍ forte). ltrfomações AdicioÍais: Pam Consumo: ldeal puà hidEtaçâo, Fànspon€ fácil, rcuiõ6. dia â dia. Comerciâlizção:
VeÍdida em uidades ou fa.dos (kits com 12). SesMnça: cámfa PET segura liw de BPA (Bisrmol A) em alguns cdos.

Água rnineral de soornlern gârrafâ

";-.-_ ^.- 
- rimpida Fardo 25O.O 14,96 1.71OpO

Á8u. miíeml d.500mlem samfa PET eívolve volume (500m1), msr€;al da embalagcm (PET rcciclâvel), tipo (cod ou sm Sár. narca codiso
de búas (EAN/GTIN), e csracterkt;cas fisico-quimicâs (pH, coÍdurividÂde. m;,eÉis como cálcio. masnésio, porissio). s.ndo uma b€bidâ
nacional, nÀtuBl e pntuicâ prÍa hidtatsçio diáiia. Cec6isticàs Geràis: Volumc: 500 ml (!or úidâd€) Embalagem: GâÍãfa PET (Plás1,co),

reciclável, com tÂhpa de rosca parâ vedâçào. Tipo: Sem gás . Of,Eem: Ág1ls mrner.l natuÉ|, exraida de fof,tes subterrâneas. Especi câçôes

FisiceQuimicãs :pH a 25'Cr ó,ó5 (indicaDdo leveberie ácida). Temp€Btum na Fonre: 24.EoC. CondunvidÀde ! 25'Cr 224 [S/cú (irdics
quantidâde d. iotrs). R6íduo de EvlpoÍEçâo (a 180"C): 133,33 ms,,I- (som dos mineÉis dissolvidos). MineÉis: coDrém porássio, magíésjo,
cálcio (variam poí fontc). lnformaçôs Adiciodaisi Parô Co,sumo: ldêal pârâ hidErâçào, ttãnsporte fácil, .euniô€s, dia a dia. Con€rcial;ãçào:
Yêndida em üidád€s ou fddos (kib com l2). Sesurârya: Gamfa PET se8ur  IiuE de BPA (Bisfenol A) em alsus casos.

v.lor rorrl: t 6-400.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCA
2.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com ínício na data de 26 de março de 2026 e encerramento em 26 de
março de 2027, crotrogável na forma do art. lO7 da Lei n"'14.-133 de 2021.

3. CLAUSULA TERCETRA - PREçO
3..l. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ l6.4oo,Oo(dezesseis mil,

quatrocentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. CLÁUSUI-A QUARTA- DOTAçÃO ORçAMENTÁRA
4..1. As despesas decorrentes dêsta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Aquiraz, na
classificação abaixo: 17OI.O'l.O3l.OOOl.2.l20 - Cerenciamento das Atividades Legislativas,
R$ l6.400,00 no elemento de despesa 339O3OOO: Material de Consumo, Material de
Consumo - MATERIAL DE CONSUMO
, MATERIAL DE CONSUMO

5. CLÁUSUtÂ QUINTA - PAGAMENTO
5.l. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-

se no Termo de Referência/P rojeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"
12.03.2026-001.

PAúCIO MUNICIPAL 1" CAPITAL
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z. ct-Áusula sÉtue - cnnaNnA DE execuçÃo
7.l. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

ro. clÁusuuq oÉctue - oantcnçÕes DA coNTRATANTE E DA coNTRATADA
lO.l. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referê ncia/P rojêto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de
Licltação no 12.C3.2026-001.

pnúcto MUNtctPAL ta cAPtrAL
Av. Santos Dumont, 30 - Centro Aquiraz - Ceará CNPJ: 00.133.185/0001-02

CEP: 61 700-000 {Tel.: (85) 3361 27 48

e. ctáusula sExrA - REÀ,usrE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do ICPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
o brigatoria mente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), êm substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
êntão em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes
elegerão novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO O&IETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica n"
12.03.2026-001.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCAL|ZAçÃO
9..l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação n" 12.03.2O26-OO1.



ra\ 3 ?^?^'I^' ;t i,:: â'^',"?

El ACUIR/AZ
cÂÍ.rÂRÂ HuxtctPÂL DE 

^ourRÂiz

3?4

rr. clÁusuua oÉcrue pRIMEtRA - sexçÕes noutNtsrRATtvAs
l.l.l. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação n" 

.l2.03.2026-OOl.

rz. clÁusuue oÉcrua sEcuNDA- exnxçÃo
.l2..l. 

O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106
e 137, combinado com o art. 

.l38 
e 139 da Lei n" 14.13312021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-sê à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

.l2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art. lO4 da Lei '14.]33, de 2021.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

.l2.4..l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cu m pridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e m u ltas.

13. cúusuLA DÉcrMA TERCETR.A - vEDAçôEs
.l3..l. 

É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos
sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lel.

14. cLÁusul-A DÉcrMA QUARTA - ALTERAçÕES
,l4.1. 

Eventuais alterações contratuaís reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da
Lei n' 14.]33, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor ínicial atualizado do contrato, nos termos do art. ]25 da Lei
n' 14.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicíal
atualizado do contrato, respeitado o art. ]29 da Lei no 14.]33, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉC|MA QUTNTA - DOS CASOS OM|SSOS.
,l5.-l. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

dísposiçÕes contidas na Lei n" l4.l33,de2021e demais normas federais de licitaçôes e
contratos administrativos e normas e princÍpios gerais dos contratos.

CEP: 61.700-000 | Tel.: (85) 3361.2748
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16. cLÁusuLA DÉclMA sExTA - puBLtcAçÃo
16..l. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei n"14.'133, de 2021.

17. CLÁUSUI-A DÉctMA SÉTIMA- FoRo
,l7..l. É eleito o Foro da Comarca de Aquiraz para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. l5l, da Lei n" 14.133kO21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

a lca nte
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ÍHÁtÊs Gut fnltÉ aP^coso A6I,|AR
0.tà; 07?04/2026 I4:o9:I9 0loo
vêrinqu€ em htFs:1/vaLid.Í ni.gov.b{

TG DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ/MF N" 56387.638/000r-8I

THALES CUILHERME FRAGOSO AGUIAR

Responsávêl lega! da CoNTRATADA
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AQUIRAZCE,26 de março de2026.
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